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Instruções para Solicitação de Registro e Enquadramento dos 
Jardins Botânicos de Acordo com a Resolução CONAMA 266 

  
O registro e o enquadramento dos jardins botânicos têm caráter cartorial, o que faz 

imprescindível a montagem de um processo para cada jardim que os requeira. 
O objetivo destas instruções é orientar quanto aos procedimentos adequados e 

documentos necessários à montagem desses processos, conforme decisão da Comissão 
Nacional de Jardins Botânicos, CNJB, em sua reunião de 26/07/01, em Porto Alegre. 
 

1) Informações sobre registro e enquadramento. 

 
1.1) A quem dir igir o pedido de registro e enquadramento?  
 

O pedido de registro e enquadramento deverá ser encaminhado diretamente ao setor 
de registro de jardins botânicos do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de 
Janeiro. 
 
O Art. 4º da Resolução CONAMA Nº 266 dispõe que o pedido de registro de jardim botânico no 
Ministério do Meio Ambiente deverá ser feito mediante solicitação à Secretaria-Executiva daquele 
Ministério.  

No entanto, a Resolução CONAMA Nº 287, de 30 de Agosto De 2001, em seu Artigo 1º delega ao 
Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro o processo inicial para registro e revisão 
de enquadramento definidos nos Artigos 4º e 10º da Resolução CONAMA N° 266. 

 
1.2) Como solicitar o registro e enquadramento? 
 
 A solicitação deverá ser feita por meio do formulário, que acompanha este guia, 
para requerimento de registro e enquadramento, instruída com os seguintes documentos, 
conforme Art.4º da Resolução 266: 

 
I - cópia do ato de criação e da publicação no Diário Oficial; 

 

II - memorial descritivo da área protegida; 

 

 O memorial descritivo é um documento do qual consta a área e as características físicas da unidade, 
seus limites, marcos e confrontantes, podendo também constar mapas e planta topográfica além de 
imagens aerofotogramétricas. 

 

III - planejamento global contendo proposta de funcionamento, projetos de 
pesquisa científica e de educação ambiental. 

 

Missão institucional acompanhada de breve descrição da estrutura do jardim: competências e metas 
de cada unidade. Listar os projetos de pesquisa científica e educação ambiental. 
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A Comissão nacional dos Jardins Botânicos – CNJB, a quem compete, de acordo com a 
Resolução 266, deliberar sobre o registro e enquadramento dos jardins botânicos brasileiros, 
decidiu que: 
a) No pedido de registro deverá constar a indicação da categoria desejada para o 

enquadramento da instituição. 
b) Em relação ao art.4º da Resolução CONAMA 266, a Comissão nomeará um de seus 

membros como relator de cada processo, o qual poderá solicitar esclarecimentos ou 
complementação no que se refere ao disposto no parágrafo III . 

c) Além do disposto no art.4º da Resolução CONAMA 266, o pedido de registro deverá ser 
acompanhado da documentação comprobatória de cada item de exigência definido naquela 
Resolução para enquadramento da instituição. 

 
 

2) Documentos para comprovação das exigências de cada um dos itens de 
enquadramento, da Resolução 266, definidos pela CNJB: 

  
Os documentos para comprovação das exigências para enquadramento devem conter informações 
objetivas, tratadas em forma de declaração ou de relatórios sucintos ou ainda, consolidadas em um 
único relatório. Neste caso, as informações devem ser ordenadas pelos itens de exigência que 
devem encabeçar o texto de cada uma delas. 
 
2.1) Para os jardins que requererem a Categoria A: 
 

I  – possuir quadro técnico-científico compatível com suas atividades. 

Documentos a serem apresentados: 

- Declaração da Missão 

- Organograma 

- Regimento Interno (que explicita as competências e atribuições das diversas 

funções) 

- Descrição do quadro de servidores/funcionários, efetivamente alocados na 

instituição, constando os seguintes dados: cargos, função, lotação (área de 

atuação), titulação e o tipo de vínculo - efetivo ou prestador de serviços. 

- Breve avaliação da Administração do jardim sobre a adequação ou deficiências 

de seu quadro de pessoal. 

II  - possuir quadro de jardineiros e serviços de vigilância; 
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Documentos a serem apresentados: 

- Descrição do quadro de jardineiros e do serviço de vigilância com os seguintes 

dados: cargos, função, lotação (área de atuação), e o tipo de vínculo - efetivo ou 

prestador de serviços. 

II I  - manter área de produção de mudas, preferencialmente de espécies nativas da flora 

local; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório onde conste: lista das espécies, cujas mudas foram produzidas nos 

últimos dois anos, com indicação de quais são representativas da flora nativa 

local de acordo com a referência (regional ou nacional). 

De preferência: 
Indicar os locais de ocorrência e localidade de coleta. 
Informar se são feitos o registro da destinação das mudas produzidas,  o monitoramento para 
acesso e como são organizadas e armazenadas essas informações. 
Fazer breve descrição dos métodos de produção (tubetes, sacos, canteiros etc.). 

 

IV - dispor de apoio administrativo e logístico compatível com as atividades a serem 

desenvolvidas; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório que qualifique os recursos e apresente as justificativas quanto à 

compatibil idade destes com as atividades desenvolvidas pela instituição. 

 È importante também relacionar os recursos adquiridos ou implantados nos últimos dois anos, 
de forma a permitir uma avaliação do que já tem sido feito em termos de avanços para a 
adequação exigida. 

 

V - desenvolver programas de pesquisa visando à conservação e à preservação das 

espécies; 

Documentos a serem apresentados: 
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- Relatório com sumário dos programas e projetos de pesquisas desenvolvidos 

pela instituição, justificando a qual ou a quais dessas estratégias cada um 

responde, e um breve relato dos resultados obtidos. 

VI - possuir coleções especiais representativas da flora nativa, em estruturas adequadas; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório com sumário das diferentes vertentes de coleções e sua localização 

qualificando as estruturas onde estão acondicionadas, quanto à sua adequação. 

Se possível, informar os índices de introdução/mortalidade de indivíduos, quando se tratar de 
coleções vivas. 

 

VII  - desenvolver programas na área de educação ambiental; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório das atividades e projetos desenvolvidos nos últimos dois anos. 

Se possível, com avaliação qualitativa (se atenderam aos objetivos), e com informações 
quantitativas (nº de atendimentos, público etc.). 

 

VIII  - possuir infra-estrutura básica para atendimento de visitantes; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório que descreva e qualifique a estrutura para o atendimento aos visitantes. 

IX – dispor de herbário próprio ou associado a outras instituições. 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório com a quantificação do acervo registrado; equipe, listando funções, 

própria do herbário e a que instituição está associado, se for o caso. 

X - possuir um sistema de registro informatizado para seu acervo; 

Documentos a serem apresentados: 

- Lista dos sistemas utilizados para registro do acervo, especificadas as áreas, ou 

vertentes, a que atendem. 
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XI - possuir biblioteca própria especializada 

Documentos a serem apresentados: 

- Documento da instituição declarando a quantidade de obras botânicas e de áreas 

correlatas mantidas em seu acervo. 

XII  - manter programa de publicação técnico-científica, subordinado à comissão de 

publicações e/ou comitê editorial, com publicação seriada; 

Documentos a serem apresentados: 

- Informação sobre o comitê: nome e instituição a que pertencem seus integrantes; 

se conta com consultores ad hoc. 

- Lista ou catálogo de publicações. 

XIII - manter banco de germoplasma e publicação regular do Index Seminum. 

Documentos a serem apresentados: 

- Última edição do Index Seminum. 

XIV - promover treinamento técnico do seu corpo funcional; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relação das atividades de treinamento desenvolvidos, interna ou externamente, 

pela instituição nos últimos dois anos, onde conste justificativa e dados, tais 

como: conteúdo, duração, local, instituição executora e o número de 

servidores/funcionários que participaram, indicadas as funções destes. 

XV - oferecer cursos técnicos ao público externo; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relação dos cursos técnicos oferecidos ao público externo, nos últimos dois 

anos. 

XVI - oferecer apoio técnico, científico e institucional, em cooperação com parques 

federais, estaduais e municipais, e unidades de conservação, previstas no Sistema Nacional 

de Unidades de Conservação da Natureza-SNUC, instituído pela Lei no 9.985, de 18 de 

julho de 2000. 
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Documentos a serem apresentados: 

- Relatório das cooperações realizadas desde agosto de 2000. 

2.2) Para os jardins que requererem a Categoria B 

I  – possuir quadro técnico-científico compatível com suas atividades. 

Documentos a serem apresentados: 

- Declaração da Missão 

- Organograma 

- Regimento Interno (que explicita as competências e atribuições das diversas 

funções) 

- Descrição do quadro de servidores/funcionários, efetivamente alocados na 

instituição, constando os seguintes dados: cargos, função, lotação (área de 

atuação), titulação e o tipo de vínculo - efetivo ou prestador de serviços. 

- Breve avaliação da Administração do jardim sobre a adequação ou deficiências 

de seu quadro de pessoal. 

II  - possuir quadro de jardineiros e serviços de vigilância; 

Documentos a serem apresentados: 

- Descrição do quadro de jardineiros e do serviço de vigilância com os seguintes 

dados: cargos, função, lotação (área de atuação), e o tipo de vínculo - efetivo ou 

prestador de serviços. 

II I  - manter área de produção de mudas, preferencialmente de espécies nativas da flora 

local; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório onde conste: lista das espécies, cujas mudas foram produzidas nos 

últimos dois anos, com indicação de quais são representativas da flora nativa 

local de acordo com a referência (regional ou nacional). 

De preferência: 
Indicar os locais de ocorrência e localidade de coleta. 
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Informar se são feitos o registro da destinação das mudas produzidas,  o monitoramento para 
acesso e como são organizadas e armazenadas essas informações. 
Fazer breve descrição dos métodos de produção (tubetes, sacos, canteiros etc.). 

 

IV - dispor de apoio administrativo e logístico compatível com as atividades a serem 

desenvolvidas; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório que qualifique os recursos e apresente as justificativas quanto à 

compatibil idade destes com as atividades desenvolvidas pela instituição. 

 È importante também relacionar os recursos adquiridos ou implantados nos últimos dois anos, 
de forma a permitir uma avaliação do que já tem sido feito em termos de avanços para a 
adequação exigida. 

 

V - desenvolver programas de pesquisa visando à conservação das espécies; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório com sumário dos programas e projetos de pesquisas desenvolvidos 

pela instituição, justificando como cada um responde a estratégia de 

conservação, e um breve relato dos resultados obtidos. 

VI - possuir coleções especiais representativas da flora nativa, em estruturas adequadas; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório com sumário das diferentes vertentes de coleções e sua localização 

qualificando as estruturas onde estão acondicionadas, quanto à sua adequação. 

Se possível, informar os índices de introdução/mortalidade de indivíduos, quando se tratar de 
coleções vivas. 

 

VI I  - desenvolver programas na área de educação ambiental; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório das atividades e projetos desenvolvidos nos últimos dois anos. 
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Se possível, com avaliação qualitativa (se atenderam aos objetivos), e com informações 
quantitativas (nº de atendimentos, público etc.). 

 

VIII  - possuir infra-estrutura básica para atendimento de visitantes; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório que descreva e qualifique a estrutura para o atendimento aos visitantes. 

IX – dispor de herbário próprio ou associado a outras instituições. 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório com a quantificação do acervo registrado; equipe, listando funções, 

própria do herbário e a que instituição está associado, se for o caso. 

X – possuir um sistema de registro para seu acervo. 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório explicitando quais vertentes do acervo são registradas, qual o padrão 

de registro ou tipo de registro é utilizado para cada uma delas. 

XI - possuir biblioteca própria especializada 

Documentos a serem apresentados: 

- Documento da instituição declarando a quantidade de obras botânicas e de áreas 

correlatas mantidas em seu acervo. 

XII – divulgar suas atividades por meio de Informativos. 

Documentos a serem apresentados: 

- Exemplar do último Informativo. 

XIII – manter programa de coleta e armazenamento de sementes próprio ou associado. 

Aferição: in loco e/ou documental. 

- Relatório do programa de coleta e armazenamento com dados a respeito da 

quantidade, da variedade de sementes coletadas/armazenadas, bem como da 

periodicidade de coleta. Indicar, ainda, a condição de próprio ou associado. 
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XIV - oferecer apoio técnico, científico e institucional, em cooperação com parques 

federais, estaduais e municipais, e unidades de conservação, previstas no Sistema Nacional 

de Unidades de Conservação da Natureza-SNUC, instituído pela Lei no 9.985, de 18 de 

julho de 2000. 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório das cooperações realizadas desde agosto de 2000. 

2.3) Para os jardins que requererem a Categoria C 

 I  – possuir quadro técnico-científico compatível com suas atividades. 

Documentos a serem apresentados: 

- Declaração da Missão 

- Organograma 

- Regimento Interno (que explicita as competências e atribuições das diversas 

funções) 

- Descrição do quadro de servidores/funcionários, efetivamente alocados na 

instituição, constando os seguintes dados: cargos, função, lotação (área de 

atuação), titulação e o tipo de vínculo - efetivo ou prestador de serviços. 

- Breve avaliação da Administração do jardim sobre a adequação ou deficiências 

de seu quadro de pessoal. 

II  - possuir quadro de jardineiros e serviços de vigilância; 

Documentos a serem apresentados: 

- Descrição do quadro de jardineiros e do serviço de vigilância com os seguintes 

dados: cargos, função, lotação (área de atuação), e o tipo de vínculo - efetivo ou 

prestador de serviços. 

II I  - manter área de produção de mudas, preferencialmente de espécies nativas da flora 

local; 

Documentos a serem apresentados: 
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- Relatório onde conste: lista das espécies, cujas mudas foram produzidas nos 

últimos dois anos, com indicação de quais são representativas da flora nativa 

local de acordo com a referência (regional ou nacional). 

De preferência: 
Indicar os locais de ocorrência e localidade de coleta. 
Informar se são feitos o registro da destinação das mudas produzidas,  o monitoramento para 
acesso e como são organizadas e armazenadas essas informações. 
Fazer breve descrição dos métodos de produção (tubetes, sacos, canteiros etc.). 

 

IV - dispor de apoio administrativo e logístico compatível com as atividades a serem 

desenvolvidas; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório que qualifique os recursos e apresente as justificativas quanto à 

compatibil idade destes com as atividades desenvolvidas pela instituição. 

 È importante também relacionar os recursos adquiridos ou implantados nos últimos dois anos, 
de forma a permitir uma avaliação do que já tem sido feito em termos de avanços para a 
adequação exigida. 

 

V - desenvolver programas de pesquisa visando à conservação das espécies; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório com sumário dos programas e projetos de pesquisas desenvolvidos 

pela instituição, justificando como cada um responde a estratégia de 

conservação, e um breve relato dos resultados obtidos. 

VI - possuir coleções especiais representativas da flora nativa, em estruturas adequadas; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório com sumário das diferentes vertentes de coleções e sua localização 

qualificando as estruturas onde estão acondicionadas, quanto à sua adequação. 

Se possível, informar os índices de introdução/mortalidade de indivíduos, quando se tratar de 
coleções vivas. 
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VII  - desenvolver programas na área de educação ambiental; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório das atividades e projetos desenvolvidos nos últimos dois anos. 

Se possível, com avaliação qualitativa (se atenderam aos objetivos), e com informações 
quantitativas (nº de atendimentos, público etc.). 

 

VIII  - possuir infra-estrutura básica para atendimento de visitantes; 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório que descreva e qualifique a estrutura para o atendimento aos visitantes. 

IX – dispor de herbário próprio ou associado a outras instituições. 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório com a quantificação do acervo registrado; equipe, listando funções, 

própria do herbário e a que instituição está associado, se for o caso. 

X – possuir um sistema de registro para seu acervo. 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório explicitando quais vertentes do acervo são registradas, qual o padrão 

de registro ou tipo de registro é utilizado para cada uma delas. 

XI - oferecer apoio técnico, científico e institucional, em cooperação com parques federais, 

estaduais e municipais, e unidades de conservação, previstas no Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação da Natureza-SNUC, instituído pela Lei no 9.985, de 18 de julho 

de 2000. 

Documentos a serem apresentados: 

- Relatório das cooperações realizadas desde agosto de 2000. 

3) Formulário para requerer enquadramento: 

As três páginas seguintes contêm o formulário para solicitação de registro e 

enquadramento, que deverá acompanhar a documentação comprobatória. 
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______________________, __ de _____________ de 20__. 

 
 
Ao Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro 
 
De: ____________________________________________________________________ 
 
Assunto: Pedido de registro e enquadramento na categoria A 
 
 
 Solicito o registro d_ __________________________________________________ 
e o enquadramento na categoria A, para adequação à Resoluções CONAMA/MMA, Nº 266 
de 03/08/2001. 
 
 Anexados os seguintes comprovantes citados na resolução: 

P

 Cópia do ato de criação e de publicação no DOU 
P

 Memorial Descritivo da área protegida 
P

 Planejamento global 
 

Demais comprovantes necessários ao enquadramento: 
 

Q

 Missão 
Q

 Organograma 
Q

 Regimento Interno 
Q

 Quadro de servidores 
Q

 Relatório do quadro de jardineiros e serviço de 
vigilância 

Q

 Relatório da li sta das espécies de mudas 
produzidas 

Q

 Relatório dos recursos 
logísticos/administrativos 

Q

 Relatório dos programas de pesquisa 
Q

 Relatório das coleções especiais 
Q

 Relatório das atividades e projetos de Educação 
Ambiental 

Q

 Relatório da estrutura de atendimento a 
visitantes 

Q

 Informações sobre o Herbário 
Q

 Lista dos sistemas ou softwares usados por 
acervo 

Q

 Informações sobre a Biblioteca 
Q

 Informações sobre o Comitê de Publicações 
Q

 Lista ou Catálogo de Publicações 
Q

 Index seminum 
Q

 Relatório das atividades de treinamento 
Q

 Relatório dos cursos oferecidos 
Q

 Relatório das cooperações com outras 
instituições 

 
 

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do responsável pela instituição: 
 
______________________________ 
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_______________________, __ de _____________ de 20__. 
 
 
 
Ao Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro 
 
De: ____________________________________________________________________ 
 
Assunto: Pedido de registro e enquadramento na categoria B. 
 
 
 Solicito o registro d_ __________________________________________________ 
e o enquadramento na categoria B, para adequação à Resoluções CONAMA/MMA, Nº 266 
de 03/08/2001. 

 
 Anexados os seguintes comprovantes citados na resolução: 

R

 Cópia do ato de criação e de publicação no DOU 
R

 Memorial Descritivo da área protegida 
R

 Planejamento global 
 

Demais comprovantes necessários ao enquadramento: 
 

S

 Missão 
S

 Organograma 
S

 Regimento Interno 
S

 Quadro de servidores 
S

 Relatório do quadro de jardineiros e serviço de 
vigilância 

S

 Relatório da li sta das espécies de mudas 
produzidas 

S

 Relatório dos recursos 
logísticos/administrativos 

S

 Relatório dos programas de pesquisa 
S

 Relatório das coleções especiais 
S

 Relatório das atividades e projetos de Educação 
Ambiental 

S

 Relatório da estrutura de atendimento a 
visitantes 

S

 Informações sobre o Herbário 
S

 Relatório sobre os sistemas de registros de 
acervos util izados 

S

 Informações sobre a Biblioteca 
S

 Exemplar do último informativo para 
divulgação das atividades 

S

 Lista ou Catálogo de Publicações 
S

 Relatório do programa de coleta de sementes 
S

 Relatório das cooperações com outras 
instituições 

 
 
 

 
Observações: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura dos responsáveis pela instituição: 
 
 
________________________________ 
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_______________________, __ de _____________ de 20__. 
 
 
 
Ao Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro 
 
De: ____________________________________________________________________ 
 
Assunto: Pedido de registro e enquadramento na categoria C. 
 
 
 Solicito o registro d_ __________________________________________________ 
e o enquadramento na categoria C, para adequação à Resoluções CONAMA/MMA, Nº 266 
de 03/08/2001. 

 
 

 Anexados os seguintes comprovantes citados na resolução: 
T

 Cópia do ato de criação e de publicação no DOU 
T

 Memorial Descritivo da área protegida 
T

 Planejamento global 
 
 

Demais comprovantes necessários ao enquadramento: 
 

U

 Missão 
U

 Organograma 
U

 Regimento Interno 
U

 Quadro de servidores 
U

 Relatório do quadro de jardineiros e serviço de 
vigilância 

U

 Relatório da li sta das espécies de mudas 
produzidas 

U

 Relatório dos recursos 
logísticos/administrativos 

U

 Relatório dos programas de pesquisa 
U

 Relatório da vertente de coleções 
U

 Relatório das atividades e projetos de Educação 
Ambiental 

U

 Relatório da estrutura de atendimento a 
visitantes 

U

 Informações sobre o Herbário 
U

 Relatório sobre os sistemas de registros de 
acervos util izados 

U

 Relatório das cooperações com outras 
instituições 

 
 
 
 

 
Observações: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura dos responsáveis pela instituição: 
 
 
 
_____________________________________ 
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4) Formas de encaminhamento 

 
4.1) Por meio eletrônico 

 
Para montagem do processo os documentos, apenas textos, deverão ser enviados ao 

Setor de Registro dos Jardins Botânicos, do JBRJ preferencialmente por e-mail, em arquivo 
Windows 2.0 ou superior, ou em disquete 3 ½, 144 Mb, via correio. 

  
  

  Na hipótese da utilização de meio eletrônico, o Setor de Registro fará a revisão dos 
documentos e os retornará, pela mesma via, ao requerente para que os imprima, depois de efetuadas 
as retificações ou complementações que tenham, por ventura, sido recomendadas pela revisão. 

 Uma vez impressos, o requerimento de registro e os documentos comprobatórios, quando 
cabível, deverão ser assinados por quem compete devendo, ainda serem rubricadas todas as demais 
folhas. Sendo, então, o conjunto novamente  encaminhado ao Setor de Registro do JBRJ, desta vez 
via correio.  

  
 
4.2) Pelos correios 
 

Na inviabil idade de utilizar o meio eletrônico, a alternativa de envio, no formato 
papel, poderá ser os correios. 

 
Na hipótese de envio pelo correio, o requerimento de registro e os demais documentos, 

quando couber, já deverão vir assinados por quem de direito, e rubricadas todas as demais folhas do 
conjunto. 
 
4.3) Endereçamento 
 
 
E-mail : registro.jbs@jbrj.gov.br 
 
 
Corre io: 
 
Ao Setor de Registro dos Jardins Botânicos 
Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro 
Gabinete da Diretoria 
 
Rua Pacheco Leão, 915. 
Jardim Botânico, Rio de Janeiro, RJ. 
CEP 22460.030  
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6) Anexos 
Fluxo do sistema de registro e enquadramento 

 
 
                                                             JBRJ 
                             [envia instruções e formulário para pedido de registro] 

                                                                 V  
 
                                                    INSTITUIÇÕES 
                               [encaminham Pedido de Registro e documentação] 

                                                                 V  
 
                                                           JBRJ 
                                  [abre processo, revisa documentação] 
 

                                                 
V
 

 

                                          SIM W  OK     X   NÃO  
   

                                             Y Z  
 

                                              CNJB                   REQUERENTE            [  

                                    [examina ou instrui                   { corrige,reinicia }           \  
                               procedimentos para adequação] 
  

                                                 ]  
                             SIM ^      OK     _   NÃO   
         

                              ] ]  
 
                       JBRJ                          JBRJ 
                        [emite registro]                       [instrui procedimentos] 
 

                      ] ]  
 
              CONAMA                 REQUERENTE                     `  

               [assina, publica no DOU]         { providencia adequação}                a

 

                     b  
 
                       JBRJ 
        [emite certificado para requerente] 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

Conselho Nacional do Meio Ambiente – Conama 
 

Resolução CONAMA no 266, de 03 de agosto de 2000. 
 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto 
em seu Regimento Interno, e 

considerando a necessidade de  estabelecer diretrizes para a criação de jardins 
botânicos, de normatizar o funcionamento desses e, ainda, de definir os seus objetivos; 

RESOLVE: 

Art. 1o Para os efeitos desta Resolução entende-se como jardim botânico a área 
protegida, constituída no seu todo ou em parte, por coleções de plantas vivas 
cientificamente reconhecidas, organizadas, documentadas e identificadas, com a finalidade 
de estudo, pesquisa e documentação do patrimônio florístico do País, acessível ao público, 
no todo ou em parte, servindo à educação, à cultura, ao lazer e à conservação do meio 
ambiente. 

Art. 2o Os jardins botânicos terão por objetivo: 

I - promover a pesquisa, a conservação, a preservação, a educação ambiental e o 
lazer compatível com a finalidade de difundir o valor multicultural das plantas e sua 
utilização sustentável; 

II - proteger, inclusive por meio de tecnologia apropriada de cultivos, espécies 
silvestres, ou raras, ou ameaçadas de extinção, especialmente no âmbito local e regional, 
bem como resguardar espécies econômica e ecologicamente importantes para a restauração 
ou reabilitação de ecossistemas; 

II I - manter bancos de germoplasma ex-situ e reservas genéticas in situ; 

IV - realizar, de forma sistemática e organizada, registros e documentação de 
plantas, referentes ao acervo vegetal, visando plena utilização para conservação e 
preservação da natureza, para pesquisa científica e educação; 

V - promover intercâmbio científico, técnico e cultural com entidades e órgãos 
nacionais e estrangeiros; 

VI - estimular e promover a capacitação de recursos humanos. 

Art. 3o O jardim botânico criado pela União, Estado, Município, Distrito 
Federal ou pela iniciativa particular, deverá ser registrado no Ministério do Meio Ambiente, 
que supervisionará o cumprimento do disposto nesta Resolução. 

§ 1o Compete à Secretaria-Executiva do CONAMA o acompanhamento e a 
análise dos assuntos relativos à implementação da presente Resolução. 

§ 2o A concessão de registros de jardins botânicos será efetuada pelo Ministério 
do Meio Ambiente, por intermédio do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de 
Janeiro. 
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Art. 4o O pedido de registro de jardim botânico no Ministério do Meio 
Ambiente deverá ser feito mediante solicitação à Secretaria-Executiva do Ministério do 
Meio Ambiente, instruída com os seguintes documentos: 

I - cópia do ato de criação e da publicação no Diário Oficial; 

II - memorial descritivo da área protegida; 

III - planejamento global contendo proposta de funcionamento, projetos de 
pesquisa científica e de educação ambiental. 

Art. 5o O jardim botânico será classificado em três categorias denominadas 
“A” , “B” e “C” , observando-se critérios técnicos que levarão em conta a sua infra-estrutura, 
qualificações do corpo técnico e de pesquisadores, objetivos, localização e especialização 
operacional. 

Art. 6o Serão incluídos na categoria “A” , os jardins botânicos que atenderem às 
seguintes exigências: 

I - possuir quadro técnico - científico compatível com suas atividades; 

II - possuir quadro de jardineiros e serviços de vigilância; 

III - manter área de produção de mudas, preferencialmente de espécies nativas 
da flora local; 

IV - dispor de apoio administrativo e logístico compatível com  as atividades a 
serem desenvolvidas;  

V - desenvolver programas de pesquisa visando à conservação e à preservação 
das espécies; 

VI - possuir coleções especiais representativas da flora nativa, em estruturas 
adequadas; 

VII - desenvolver programas na área de educação ambiental; 

VIII - possuir infra-estrutura básica para atendimento de visitantes; 

IX - dispor de herbário próprio ou associado a outras instituições; 

X - possuir um sistema de registro informatizado para seu acervo; 

XI - possuir biblioteca própria especializada; 

XII - manter programa de publicação técnico-científica, subordinado à 
comissão de publicações e/ou comitê editorial, com publicação seriada; 

XIII - manter banco de germoplasma e publicação regular do Index Seminum; 

XIV - promover treinamento técnico do seu corpo funcional; 

 XV - oferecer cursos técnicos ao público externo; 

XVI - oferecer apoio técnico, científico e institucional, em cooperação com 
parques federais, estaduais e municipais, e unidades de conservação, previstas no Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza-SNUC, instituído pela Lei no 9.985, de 
18 de julho de 2000. 

Art. 7o Será incluído na categoria “B” o jardim botânico que atender às 
seguintes exigências: 

I - possuir quadro técnico - científico compatível com suas atividades; 

II - possuir quadro de jardineiros e serviços de  vigilância; 
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III - manter área de produção de mudas, preferencialmente de espécies nativas 
da flora local; 

IV - dispor de apoio administrativo e logístico compatível com  as atividades a 
serem desenvolvidas;  

V - desenvolver programas de pesquisa visando à conservação das espécies; 

VI - possuir coleções especiais representativas da flora nativa, em estruturas 
adequadas; 

VII - desenvolver programas na área de educação ambiental; 

VIII - possuir infra-estrutura básica para atendimento de visitantes; 

IX - ter herbário próprio ou associado com outra instituição; 

X - possuir um sistema de registro para o seu acervo; 

XI - possuir biblioteca própria especializada; 

XII - possuir infra-estrutura básica para atendimento de visitantes;  

XIII - divulgar suas atividades por meio de Informativos; 

XIV - manter programas de coleta e armazenamento de sementes próprio ou 
associado;  

XV - oferecer apoio técnico, científico e institucional, em cooperação com 
parques federais, estaduais e municipais, e unidades de conservação, previstas no Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza-SNUC, instituído pela Lei no 9.985, de 
18 de julho de 2000.   

Art. 8o Será incluído na  categoria “C” o jardim botânico que atender às 
seguintes exigências: 

I - possuir quadro técnico-científico compatível com suas atividades; 

II - possuir quadro de jardineiros e serviços de vigilância; 

III - manter área de produção de mudas, preferencialmente de espécies nativas 
da flora local; 

IV - dispor de apoio administrativo e logístico compatível com  as atividades a 
serem desenvolvidas;  

V - desenvolver programas de pesquisa visando à conservação das espécies; 

VI - possuir coleções especiais representativas da flora nativa, em estruturas 
adequadas; 

VII - desenvolver programas na área de educação ambiental; 

VIII - possuir infra-estrutura básica para atendimento de visitantes; 

IX - ter herbário próprio ou associado com outra instituição; 

X - possuir um sistema de registro para o seu acervo; 

XI - oferecer apoio técnico, científico e institucional, em cooperação com 
parques federais, estaduais e municipais, e unidades de conservação, previstas no Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza-SNUC, instituído pela Lei no 9.985, de 
18 de julho de 2000. 
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Art. 9o Fica criada a Comissão Nacional de Jardins Botânicos-CNJB, com a 
finalidade de assessorar a Secretaria-Executiva do CONAMA no acompanhamento e 
análise dos assuntos relativos a jardins botânicos. 

§ 1o São atribuições da CNJB: 

I - deliberar sobre os pedidos de criação e enquadramento de jardins botânicos; 

II - monitorar e avaliar a atuação dos jardins botânicos. 

§ 2o A Comissão Nacional de Jardins Botânicos terá a seguinte composição: 

I - dois representantes do Ministério do Meio Ambiente; 

II - dois representantes da Rede Brasileira de Jardins Botânicos; 

II I - dois representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia; 

IV - um representante da Sociedade Botânica do Brasil . 

§ 3o Os membros da CNJB serão indicados juntamente com seus respectivos 
suplentes pelas entidades e órgãos referidos no parágrafo anterior e designados por ato do 
Presidente do CONAMA, na forma estabelecida em regulamento, não sendo permitida a 
acumulação de representatividade. 

§ 4o O Presidente da CNJB será designado por ato do Presidente do CONAMA, 
dentre os membros da Comissão. 

§ 5o O mandato dos membros da CNJB será de três anos, sendo permitida uma 
recondução, por igual período, de três dos seus membros. 

§ 6o O exercício de mandato na CNJB é considerado de relevante interesse 
público. 

Art. 10. O enquadramento nas categorias mencionadas poderá ser revisto 
mediante requerimento do interessado endereçado à Secretaria-Executiva do Ministério do 
Meio Ambiente. 

Art. 11. O jardim botânico deverá preferencialmente contar com áreas anexas 
preservadas, em forma de arboreto ou unidades de conservação, visando completar o 
alcance de seus objetivos. 

Art. 12. A importação, a exportação, o intercâmbio, bem como qualquer outra 
forma de acesso a vegetais ou a partes deles, oriundos da flora nativa ou exótica, pelos 
jardins botânicos, obedecerá à legislação específica. 

Art. 13. A comercialização de plantas ou de partes delas obedecerá à  legislação 
específica. 

Art. 14. Os casos omissos serão solucionados pelo Ministério do Meio 
Ambiente, com a consulta a Comissão Nacional de Jardins Botânicos. 

Art. 15. O prazo de registro e adaptação dos jardins botânicos aos termos desta 
Resolução, visando a primeira avaliação, será de 24 meses, a contar a partir da data de sua 
publicação. 

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JOSÉ SARNEY FILHO 

Presidente do CONAMA 

JOSÉ CARLOS CARVA LHO 

Secretário-Executivo 
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M INISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA 

Resolução CONAMA nº 287, de 30 de agosto de 2001. 
 

Regulamentar os  procedimentos  
relativos ao registro e ao  

enquadramento de jardins botânicos 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pelas 
Leis nº 7.804, de 18 de julho de 1989, e nº 8.028, de 12 de abril de 1990, e regulamentada 
pelo Decreto n. 99.274, de 06 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu 
Regimento Interno: 

Considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos definidos 
pela Resolução CONAMA N° 266, de 03 de Agosto de 2000, no que diz respeito aos 
processos para o registro e enquadramento dos Jardins Botânicos, Resolve: 

Art.1º Delegar ao Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro o 
processo inicial para registro e revisão de enquadramento definidos nos Artigos 4o e 10o da 
Resolução CONAMA N° 266/2000. 

Parágrafo único. Delega-se à Comissão Nacional de Jardins Botânicos – 
CNJB, criada pela Resolução CONAMA nº 266, de 03 de agosto de 2000, a competência 
de estipular seu regimento interno. 

Art. 2º Inicialmente, deverá ser fornecido registro provisório, com 
enquadramento na categoria “C” , às instruções já existentes que cumprirem, no mínimo, 06 
(seis) dos itens de exigências para a categoria requerida. 

§ 1o O prazo para a comprovação do atendimento à totalidade dos itens 
pendentes para enquadramento na categoria requerida será de 1 (hum) ano, ao final do qual 
haverá decisão sobre a concessão do registro e enquadramento definitivos.  

§ 2o Os registros e enquadramentos deverão ser revistos com periodicidade a 
ser definida pela Comissão Nacional de Jardins Botânicos. 

§ 3o Os registros e enquadramentos serão publicados no Diário Oficial da 
União, obedecendo numeração seqüenciada.  

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 

JOSÉ SARNEY FILHO 
Presidente do Conselho 

 
 

 


